
PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA VALÉRIO
ESTADO DO ESPíRITO SANTO

DECRETO No 89/2023

*NOMEn OS MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL
DE DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA .
CMDDPI"

O PREFEITO MUNTCIPAL DE VILA VALÉRIO, dO EStAdO
do Espírito Santo: no uso das atribuições que lhe confere:

DEGRETA:

Art. 1o - DESIGNAR em conformidade com a Lei Complementar n' 019t2011 de 08 de Dezembro
de 2011, do Município de Víla Valerio/ES, em especial o seu art. 50 e ofício n' OOgt2023 do dia 22
de Maio de 2023, os membros do Conselho Municipal de Defesa dos Direitos da Pessoa ldosa -
CMDDPI.

Art 2o - Os membros a que se refere o artigo anterior são os seguintes:

I - REPRESENTANTES GOVERNAMENTAIS:

a) Representante da Secretaria Municipal de Assistência Social:

Frederico Schmidt

b) Representante da Secretaria Municipal de Saúde:

Raiany Cogo Grigoleto

c) Representante da Secretaria Municipal de Cultura, turismo, Esporte e Lazer:

Teodora Nascimento Morais

d) Representante da Secretaria Municipal de Educação:

Leonardo Dutra Wil

e) Representante da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico:

Wender Márcio Muller
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II. REPRESENTANTES DA SOCIEDADE GIVIL:

a) Representante do Segmento pastoral da pessoa ldosa:

Eloísa Leonardi

b) Representante da lgreja Evangélica de Confissão Luterana no Brasil:

Nilson Pagung

c) Representante da lgreja Evangélica Luterana do Brasil:

Jonathan Groner

d) Representante da lgreja Adventista do sétimo Dia de Vila Valério:

Jair Julião

e) Representante da lgreja presbiteriana de Vila Valério:

Mirian Louzada

f) Representante da lgreja Batista de Vila Valério:

Dhione de Laia Batista

g) Representante da lgreja Assembléia de Deus de vila valério:

Sirlei lzidoro dos Reis

Art. 30 - O presente Conselho será presidido pelo servidor Frederico Schmidt.

Art. 40'Os membros do presente conselho não serão remunerados, sendo os serviços prestados
considerados de interesse público relevante.

Art. 5o ' Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, vigendo pelo período de 02 (dois)
anos a partir da data de sua assinatura.

Art. 6o - Revogam-se as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE.SE E CUMPRA.SE.

Gabinete do Prefeito Municipal de Vila Valério/ES ,22 de maio de 2029.
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REGISTRADO E PUBLICADO NESTA SECRETARIA MUNtCtpAL DE ADM|N|STRAÇÃO E
FINANÇAS, NA DATA SUPRA,

Secretário Municipal de Administração e Finanças
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